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RESOLUÇÃO Nº. 132, DE 06  DE DEZEMBRO  DE 2013. 

   

 

DISPÕE ACERCA DAS CONDIÇÕES DE CONCESSÃO 
DE PARCELAMENTO DE DÉBITO PARA AS 
MODALIDADES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL, CONVENCIONAL E 
COMPLEMENTAR, PERANTE ESTA AGÊNCIA 
REGULADORA. 

   
O  Diretor-Presidente  da  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  do Estado  de  Alagoas  -  

ARSAL,  com  base  na  competência  que  lhe  foi atribuída pela Lei n.º 6.267, de 20 de 

setembro de 2001, alterada pela Lei  nº.  7.151,  de  05  de  maio  de  2010,  e  em  

conformidade  ao  que dispõe  o  art.  51,  §4º,  da  Lei  nº.  8.666/1993, o Decreto Estadual nº 

8425/2010, mediante  Processo nº 49070-6771/2013 e,  

 

Considerando o poder discricionário que detém a Agência Reguladora – ARSAL, e conforme 

decisão do colegiado, proferida em reunião realizada aos dezenove dias do mês de novembro 

do ano de dois mil e treze,  

 

 

RESOLVE:   
 

Artigo 1º considerando o alto grau de inadimplência nas duas modalidades do Serviço de 

Transporte Intermunicipal, Convencional e Complementar, a necessidade de caixa da ARSAL e, 

visando a padronização dos procedimentos de parcelamento desses débitos, que poderá ser 

concedido após avaliação de cada caso concreto, esta Presidência estabelece as condições de 

concessão de parcelamento de débito a seguir: 

 

§ 1° Estar quites com as últimas quatro taxas de fiscalização; 

§ 2° O parcelamento deverá contemplar os débitos consolidados (taxas, multas, etc.); 

§ 3° Valor mínimo a ser parcelado correspondente a 5 (cinco), taxas de fiscalização; 

§ 4° Prazo máximo de 12 (doze) meses para pagamento; 

§ 5° Valor mínimo de cada parcela igual a 1/3 (um terço) do valor da taxa de fiscalização 

correspondente; 

§ 6° Qualquer atraso superior a 60 (sessenta) dias no parcelamento ou na taxa de Fiscalização 

corrente, torna exigível todas as parcelas vincendas do parcelamento; 

§ 7° Os acessórios do parcelamento terão juros de 1 % (um por cento) ao mês e correção 

monetária pelo IGPM ou índice que substitua. 

 

Artigo 2º Os débitos das empresas de transporte, bem como, dos transportadores 

complementares, que estiverem em mora, deverão ser imediatamente cobrados 

administrativamente e, aqueles que estiverem em mora superior a 90 (noventa dias), 

protestados e/ou cobrados judicialmente. 
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Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as demais 

disposições em contrário.   

  

  

 

WALDO WANDERLEY 

Diretor-Presidente 


